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Ata da décima oitava sessão ordinária da décima quarta legislatura da Câmara 

Municipal de Dona Inês, Estado da Paraíba. 

Aos dez dias (segunda-feira) do mês de junho de dois mil e dezenove, às 

dezenove horas, no Plenário Vereador José Fabiano da Costa Teixeira, da 

Casa Vereador Manoel Alves de Lima, situado a Rua Alfredo Cantalice nº 15, 

Dona Inês /PB, realizou-se a décima oitava sessão ordinária da décima quarta 

legislatura, sob a Direção da Vereadora ROSILENE FERREIRA DE LIMA - 

Presidente do Poder Legislativo; RHUAN RIBEIRO DE ARAÚJO – Vice-

Presidente; JOSÉ IGOR DENIZAR COSTA DA SILVA – Primeiro Secretário e 

EDIMILSON OLÍMPIO DA ROCHA – Segundo Secretário.  Feito à chamada e 

conforme a lista de presença constatou-se estarem presentes os Senhores 

Vereadores, JAIRO TEIXEIRA ESPERIDIÃO, JOSÉ EDMILSON ALVES, 

IVONALDO RODRIGUES DA SILVA E JOÃO MOREIRA BARBOSA. Ausente o 

Senhor Vereador DAMÁSIO BERTO DE OLIVEIRA, que justificou sua 

ausência. Presente os Senhores Vereadores, a Presidente do Poder 

Legislativo, Vereadora ROSILENE FERREIRA DE LIMA declarou aberta a 

sessão, proferindo os seguintes termos: “havendo quórum legal e sob a 

proteção de DEUS, declaro abertos os trabalhos da décima oitava sessão 

ordinária”. Em seguida solicitou ao primeiro Secretário da Mesa Diretora, o 

vereador José Igor Denizar Costa da Silva, que procedesse a leitura da Ata da 

sessão anterior, feito isto, a senhora presidente Rosilene Ferreira de Lima, 

colocou em votação, que foi aprovada por unanimidade e sem restrição, em 

seguida a senhora presidente apresentou as seguintes matérias: PROJETO 

DE LEI Nº 020/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal. “Altera a Lei 

Municipal Nº 598/2011 e dá outras providências”. REQUERIMENTO Nº 

067/2019. AUTOR: Vereador Ivonaldo Rodrigues da Silva – MDB. ASSUNTO: 

Recuperação da estrada vicinal do Sítio Seró, neste município. 

REQUERIMENTO Nº 068/2019. AUTOR: Vereador Ivonaldo Rodrigues da 

Silva – PMDB. ASSUNTO: Solicita reformas no Estádio O Luizão, nesta cidade. 

Continuando a senhora presidente apresentou a seguinte ordem do dia: 

PROJETO DE LEI Nº 017/2019, de 28 de fevereiro de 2019, de autoria do 

Poder Executivo Municipal. Que cria praça de táxi, institui a atividade de 

taxista e estabelece normas para a exploração do serviço público de transporte 

individual e/ou coletivo de passageiros, por táxi, no âmbito do município de 

Dona Inês, e dá outras providências. REQUERIMENTO Nº 063/2019. 

AUTORA: Rosilene Ferreira de Lima – PSD. ASSUNTO: Solicita a construção 

de um Ginásio de Esportes no Sítio Lagoa do Braz, neste município. Depois de 
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apresentados e lidos. Logo em seguida usou a tribuna o Senhor Vereador Jairo 

Teixeira Esperidião, Relator da Comissão de Justiça e Redação, que 

apresentou o Parecer nº 020/2019 ao PROJETO DE LEI Nº 017/2019, que 

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

ao PL DE Nº 017/2019. Feito isto a senhora presidente colocou-o em 

discussão, onde todos os senhores vereadores usaram da palavra em torno do 

projeto de lei ora em pauta, ato realizado, a senhora presidente Rosilene 

Ferreira de Lima colocou em votação o Projeto de Lei Nº 017/2019, onde o 

mesmo obteve cinco votos a favor dos senhores vereadores Rhuan Ribeiro de 

Araújo, João Moreira Barbosa, Jairo Teixeira Esperidião, Edimilson Olímpio da 

Rocha e José Igor Denizar Costa da Silva e duas abstenções dos senhores 

vereadores José Edmilson Alves e Ivonaldo Rodrigues da Silva, desta forma, o 

PROJETO DE LEI Nº 017/2019 ficou aprovado por maioria absoluta. Usou a 

tribuna o vereador Ivonaldo Rodrigues da Silva e falou do seu Requerimento nº 

067/2019, onde solicita ao prefeito João Idalino da Silva a recuperação da 

estrada vicinal do Sítio Seró, até as proximidades da residência do senhor 

Benedito Poucidôneo e o outro Requerimento de nº 068/2019, que solicita ao 

prefeito reformas no Estádio o Luizão, pois nós sabemos que aquela estrada 

está esburacada devido ao inverno, desta forma, está dificultando a passagem 

de veículos e principalmente o ônibus que faz o transporte escolar daquela 

região, o estádio municipal o Luizão está abandonado e precisando de 

conserto, a caixa d’água está caindo, as pilastras os ferros estão aparecendo, a 

pista de atletismo está com várias rachaduras, dificultado as pessoas que a 

utiliza para caminhar, terminando o vereador pediu apoio aos colegas 

vereadores na aprovação das suas matérias. Logo em seguida a senhora 

presidente colocou em votação os REQUERIMENTOS DE NÚMEROS 067 e 

068/2019. Ficando os mesmos aprovados por unanimidade. Depois 

assumiu a presidência o vice-presidente Rhuan Ribeiro de Araújo e usou a 

tribuna a Vereadora Rosilene Ferreira de Lima, falou do seu Requerimento nº 

063/2019, que solicita ao senhor prefeito João Idalino da Silva a construção de 

um ginásio de esporte no Sítio Lagoa do Braz, pois esse ginásio servirá para a 

prática esportiva dos habitantes daquela região, como também servirá para os 

alunos dos Sítios Lagoa do Braz e do Brejinho para a prática de educação 

física e também poderá ser usado para reuniões e para as festividades juninas. 

Continuando o presidente em exercício vereador Rhuan Ribeiro de Araújo 

colocou em votação o REQUERIMENTO DE Nº 063/2019. Ficando o mesmo 

aprovado por unanimidade. Reassumindo a presidência e terminada a parte 

das discussões e das votações, a senhora presidente Rosilene Ferreira de 

Lima passou para o momento da tribuna livre. O vereador Ivonaldo Rodrigues 
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saudou todos os presentes, parabenizou a vereadora Rosilene pela aprovação 

do seu requerimento e espera que o senhor prefeito atenda essa reivindicação, 

continuando o vereador falou sobre a aprovação do Projeto de Lei de nº 

017/2019, esclareceu as razões de sua abstenção, pois votou de consciência 

tranquila, não queria prejudicar nenhum taxista e pediu respeito entre os 

mesmos. O Vereador Edimilson Rocha cumprimentou a todos os taxistas, a 

imprensa, os nobres vereadores e parabenizou as matérias aprovadas de 

autoria do vereador Ivonaldo e da vereadora Rosinha, todos de grande 

importância. Sobre a aprovação do projeto de Lei de nº 017/2019 que instituiu a 

Praça de Táxi, desta forma, criando a atividade de taxistas e estabelece 

normas para a exploração do serviço público de transporte individual e/ou 

coletivo de passageiros, por táxi no âmbito do município de Dona Inês, disse 

que o mesmo regulariza a atividade sem excluir ninguém da profissão, mas 

visa a garantia de direitos aos mesmos. Abraçou os amigos e amigas no Sítio 

Cozinha e Caiçara que acompanham a sessão pela transmissão ao vivo. 

Agradeceu a presença de todos que vieram participar, dar sua opinião e 

prestigiar, pois é de grande importância a interação da população, para que 

tenham consciência sobre o que está sendo feito com o seu voto. O 

Vereador Jairo Teixeira Esperidião saudou a Mesa Diretora, os demais 

colegas, os cidadãos presentes, a imprensa, e os internautas que 

acompanham pelas redes sociais. Parabenizou as matérias dos vereadores 

Ivonaldo e Rosinha, parabenizou a iniciativa dos profissionais taxistas pela 

presença na sessão de discussão e aprovação da matéria, que dispões sobre 

sua categoria, e ao poder executivo pela iniciativa em atualizar a legislação. 

Continuando, falou sobre segurança pública no Estado da Paraíba e disse que 

é um dos estados que mais investem em políticas públicas para esse setor, e 

tem diminuído suas taxas de homicídio e relação a estados vizinhos. No 

entanto, o município também vem pensando e atuando para melhorar a 

segurança para os munícipes, neste sentido tramita uma matéria na Casa que 

cria um Conselho de Segurança para que membros de diversos setores 

debatam sobre esse assunto e estabeleçam medidas efetivas. Falou ainda 

sobre a aprovação do Projeto de Lei que dispõe sobre a criação de praças de 

táxi, e que espera que depois de sancionada e publicada espera que seja 

exequível. Comunicou aos nobres vereadores e ao público sobre um 

Congresso que será promovido pelo Hospital Napoleão Laureano, um dos 

principais hospitais de oncologia da Paraíba no tratamento do câncer, este 

congresso tem por objetivo arrecadar doações, pois é uma unidade filantrópica, 

que vive mais de doações e conveniada com órgãos públicos que recebe uma 

demanda diária de pessoas, inclusive do nosso município, considerou de 
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grande importância para os profissionais da saúde a participação. Antes de 

terminar o vereador Jairo falou sobre a política nacional, precisamente sobre o 

vazamento de mensagens que indicam a ligação entre promotor Deltan 

Dallagnol e o ex-Juiz Federal Sérgio Moro da Operação Lava-Jato, o que é 

ilegal e põe em xeque a imparcialidade dos processos julgados. O 

vereador Rhuan Ribeiro cumprimentou todos os senhores vereadores e todos 

os presentes e os internautas. Falou sobre os festejos juninos que já 

começaram na nossa região, como no bairro Nova Cidade e na Lagoa do Braz 

onde esteve prestigiando. Parabenizou e falou da importância das matérias de 

autoria dos vereadores Ivonaldo e Rosilene. Disse que ao votar sim no Projeto 

de Lei de nº 017/2019, pois não viu nenhuma irregularidade para a categoria, 

ao contrário, visa garantir benefícios aos mesmos e segurança para os 

passageiros que utilizam este serviço e sobre a fala do vereador Jairo em 

relação às mensagens vazadas do atual Ministro da Segurança Pública, onde 

implica conflito entre as partes julgadoras, esta configuração é inadmissível. O 

Vereador Edmilson Alves, iniciou sua fala cumprimentando a todos e 

agradecendo a Deus por mais uma oportunidade de estar nesta Casa, 

exercendo sua representatividade. Parabenizou as matérias de autoria dos 

vereadores Rosinha e Ivonaldo que são de grande necessidade, e são 

matérias que já vem sendo solicitadas desde gestões anteriores como a 

reforma do estádio municipal o Luizão. Falou sobre sua decisão em abster-se 

do voto ao projeto de lei da criação de praça de táxi, e agradeceu a 

compreensão dos colegas vereadores, desejou ainda que as medidas 

realmente beneficiem a classe e não seja por cara ou por cor partidária. O 

vereador José Igor Denizar cumprimentou a todos os companheiros 

vereadores, os internautas e os taxistas presentes. Parabenizou todas as 

matérias aprovadas, e disse que são realmente necessárias, pois no Estádio 

Municipal, por exemplo, foram feitas algumas melhorias antes do torneio 

municipal, mas não uma reforma de fato, pois o município priorizou ações em 

outros setores como saúde e educação, mas tem certeza que o gestor será 

sensível a solicitação. Fez um requerimento oral, tendo em vista que já está 

nos planos da administração municipal a realização, que é de melhorias ou a 

benfeitora de uma nova estrada de acesso ao Sítio Caco, deste município, pois 

a que encontramos hoje está muito perigoso. E também a instalação de 

câmeras de segurança nos prédios públicos, pois no último sábado uma creche 

municipal foi vandalizada por menores, o que causa mais prejuízos do que o 

que seria gasto em medidas de proteção. Falou sobre a intimação feita aos 

garis junto com a prefeitura para tratar do pagamento de insalubridade dos 

profissionais, inclusive com retroativos, por uma falha da gestão anterior. 
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Parabenizou os taxistas pela aprovação do Projeto de Lei que dispões sobre a 

criação da praça de táxi, e garante acesso os direitos da categoria, Falou sobre 

a atuação e o despreparo da oposição que vem sendo feita no município, 

disseminando ódio e falsas notícias contra a atual gestão, e que é lamentável, 

pois o povo é que irá julgar nas próximas eleições, mas até lá o gestor deve 

trabalhar para todos, todavia a oposição deve ser feita com responsabilidade e 

cobranças devem ser feitas, mas no sentido de contribuir com melhorias para o 

povo. Antes do término da sessão a presidente Rosilene Ferreira falou sobre as 

palavras de baixo calão usadas pela oposição em rádios, denegrindo a imagem 

do gestor, e que as cobranças e acusações devem ser feitas com 

responsabilidade e respeito pelo outro, pois somos todos seres humanos. Não 

havendo mais nada a tratar, a Senhora Presidente agradeceu a todos os 

presentes pelo comparecimento, determinando que fosse lavrado a presente 

Ata que depois de lida e achada conforme ficará assinada pela Presidente 

Rosilene Ferreira de Lima; pelo Vice-Presidente Rhuan Ribeiro de Araújo; pelo 

Primeiro Secretário José Igor Denizar Costa da Silva e pelo Segundo 

Secretário – Edimilson Olímpio da Rocha. Dona Inês, 10 de junho de 2019. 
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